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PDOT - Plano Diretor de Ordenamento Territorial 

PEOT - Plano Estrutural de Ocupação do Território  

PERGEB - Programa Especial da Região Geoeconômica de Brasília 

PICAG - Projeto Integrado de Colonização Agrícola Alexandre Gusmão 

PLANIDRO - Plano Diretor de Água, Esgoto e Controle da Poluição do DF 

POT - Plano de Organização Territorial 

POUSO - Plano de Ocupação e Uso do Solo 

PROFLORA - Florestamento e Reflorestamento S/A 

ProRIDE - Programa de Desenvolvimento Regional Estratégico do Distrito Federal e Entorno 

PRORURAL - Programa de Desenvolvimento Rural do Distrito Federal 

REGIC - Regiões de Influência das Cidades 

RIDE DF-ENTORNO - Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno 

SANEAGO - Saneamento de Goiás S/A 

SCIA - Setor Complementar de Indústria e Abastecimento 

SDE - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico 

SEAPA - Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

SEBRAE - Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

SEDUH - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação 

SEDUMA - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

SHIS - Serviço de Habitação de Interesse Social 

SINDUSCON/DF - Sindicato da Indústria da Construção Civil do Distrito Federal 

SISPLAN - Sistema de Planejamento Urbano do Distrito Federal 

SLU - Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal 

SUDECO - Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste 

SUPAR - Subsecretaria de Análise de Parcelamentos Urbanos 

TAC - Termo de Ajustamento de Conduta  

TERRACAP - Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal, 

TJDFT - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

UNESCO - Organização das Nações Unidas para Educação, Ciência e Cultura 

ÚNICA/DF - União dos Condomínios Horizontais do Distrito Federal 

ZDM - Zonas de Destinação Mista 

ZEE - Zoneamento Ecológico-Econômico 

ZEU - Zonas de Expansão Urbana 

ZIA - Zonas de Interesse Ambiental 

ZOR - Zonas de Ocupação Restrita 

ZRU - Zonas Rurais 

ZUR - Zonas Urbanas 
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Tema - USO DA TERRA 

1 Subtema 1 ï SITUAÇÃO FUNDIÁRIA  
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1.1 INTRODUÇÃO  

A análise da situação fundiária de um determinado território trata do entendimento das 

questões que vão além dos aspectos jurídicos referentes à titularidade da terra, para incluir outras 

questões, como, por exemplo, a avaliação histórica dos fatos que impactam o uso do solo, a dinâmica 

de expansão da malha urbana, as condicionantes jurídicas em torno da propriedade imobiliária, os 

conflitos fundiários e as estratégias de solução das lides nos campos do Poder Judiciário e do Poder 

Executivo.  

Esse entendimento se torna mais relevante quando se trata de um território no qual predomina 

o regime jur²dico da propriedade p¼blica do solo, como ® o caso do Distrito Federal, onde ña 

facilidade de dispor das terras públicas ensejou, muitas vezes, políticas predatórias que [o próprio 

mecanismo de venda de lotes, em anos recentes] serviram para alimentar a avidez de um aparelho de 

Estado perdul§rio...ò. (MALAGUTTI , s/d). 

Enquanto a questão de uso e ocupação do solo é tratada no Subtema 2, o presente Subtema 

aborda os aspectos jurídico-institucionais mais representativos da situação fundiária do Distrito 

Federal, tratando dos fatos conflituosos que, desde antes da transferência da capital federal, deram 

causa a problemas que repercutem até o presente momento. Analisam-se as zonas de maior 

incidência de conflitos fundiários nas áreas urbanas e rurais e os principais entraves ao seu 

equacionamento, para, enfim, serem identificados, como conclusão, os principais aspectos que 

poderão contribuir para a determinação das vulnerabilidades e das potencialidades do território do 

Distrito Federal (DF) e sua região do Entorno.  

A ocupação do território do Distrito Federal, ao longo dos anos, vem sofrendo de uma intensa 

desordem fundiária, mormente no que se refere à incerteza acerca da propriedade e dos limites 

territoriais das fazendas que compõem o DF. A começar pelo processo de desapropriação das terras 

para a construção da nova capital, tido como incompleto e realizado de forma açodada, muito em 

razão (i) da premência de se instalar a nova capital na data aprazada por JK, (ii) da precariedade dos 

registros imobiliários dos imóveis a serem desapropriados e (iii) da intensa especulação imobiliária 

ocorrida na região.   

Conforme assevera o Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito da Grilagem de 

Terras, criada pela Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 1995, documento técnico que sintetiza 

com objetividade os aspectos históricos e o diagnóstico acerca da situação fundiária do DF, foi 

constituída a Comissão de Cooperação para a Mudança da Capital, presidida por Altamiro de Moura 

Pacheco, para desapropriar as fazendas inscritas na poligonal dos 14.400km² que comporiam a base 

física do Distrito Federal, tendo aquela se defrontado com um intenso movimento especulativo em 

torno dos preços das terras na região, inclusive com notícia de loteamentos registrados anteriormente 

à implantação da capital
1
, bem assim como com questões quase insolúveis, naquele momento, no que 

se refere à consistência das informações sobre limites e confrontações das propriedades tombadas 

nos registros dos imóveis alcançados pelo comando da Lei n.º 2.874/56, gerando imensas 

dificuldades para a desapropriação das terras do Distrito Federal.  

Em 1958, somente 170 fazendas haviam sido efetivamente desapropriadas para a implantação 

do DF, em especial as que guardavam maior proximidade com o Plano Piloto de Brasília. 

Ao longo da década de 1960, o Governo federal prosseguiu com o processo de 

desapropriação dos imóveis particulares no DF. No entanto, o período foi marcado por uma aguda 

restrição orçamentária por parte do governo central, que, somada à descontinuidade institucional, 

                                                
1 O Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito sobre Grilagem de Terras no Distrito Federal assenta que 

anteriormente ¨ implanta­«o do Distrito Federal haviam sido registrados os loteamentos ñPlanalt·polisò e ñNossa 

Senhora de F§timaò, respectivamente nas Fazendas Paranauá e Mestre D´Armas, obstaculizando a desapropriação dos 

referidos imóveis. 
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acabou implicando a diminuição do ritmo de desapropriações realizadas, situação que perdurou pelas 

décadas seguintes, arrefecendo o projeto de tornar efetivamente públicas todas as terras do Distrito 

Federal.  

Os conflitos fundiários no Distrito Federal começaram a se agravar quando da implantação 

dos primeiros parcelamentos irregulares de solo empreendidos nas Regiões Administrativas de 

Planaltina e Paranoá, já na segunda metade da década de 1980
2
, sendo acentuado, 

consideravelmente, ao longo da d®cada de 1990, com a prolifera­«o dos chamados ñcondom²nios 

horizontaisò, implantados tanto em terras n«o desapropriadas pela União, como em terras públicas, 

por meio da prática de deslocamentos de títulos de propriedade
3
.  

O cenário propício para a expansão desordenada ficou especialmente completo ante a 

incapacidade de o Distrito Federal suprir a demanda por habitação destinada à classe média, 

acabando por incentivar a comercialização clandestina de lotes em terras de titularidade controversa. 

Segundo informações contidas no documento técnico do PDOT-2009, a situação fundiária do 

DF compreende terras de naturezas jurídicas diversas, mais especificamente: 

 Terras Devolutas ï Terras cuja propriedade é desconhecida, não abrangidas por domínio 

particular por qualquer título legítimo e que não foram objeto de ação discriminatória; 

 Terras Públicas ï agregadas ao patrimônio público por desapropriação ou doação; entre 

as terras públicas, há terras de propriedade da Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal 

(TERRACAP), de propriedade da União Federal e de propriedade do Distrito Federal. 

 Terras Particulares ï registradas em Cartório de Registro de Imóveis do DF em nome de 

particulares; 

 Terras Públicas e Particulares em Regime de Propriedade Comum adquiridas pela 

TERRACAP ï consideradas terras nas quais o Poder Público desapropriou determinado percentual 

da gleba, sem definir claramente os limites da propriedade pública ou privada. 

O Mapa 1, que traz a representação da situação fundiária existente no DF, encontra-se 

apresentado em anexo. 

 

1.2 CONFLITOS FUNDIÁRIOS NO DISTRITO FEDERAL  

O incompleto processo de desapropriação e a indefinição dos limites de propriedade das 

fazendas que compõem o território do Distrito Federal estão no cerne da problemática existente em 

torno dos conflitos fundiários observados, com efeitos nas áreas urbanas e rurais.  

Os conflitos pela posse e pela propriedade das fazendas no DF têm, quase sempre, a Agência 

de Desenvolvimento do Distrito Federal (TERRACAP) como ator principal, tendo em vista ser 

proprietária da maior parcela das fazendas que integram o estoque total de terras do Distrito Federal. 

Há que se registrar a existência de parcela do território do DF cuja propriedade é da União 

Federal, na qual há ocupações irregulares que merecem destaque, tais como os assentamentos 

urbanos na Fazenda Sálvia, parcelamentos rurais na Fazenda Contagem de São João e na Fazenda 

Palma ou Rodeador. 

 

                                                
2
 Conforme dados extraídos do Relatório Final do Grupo Executivo de Trabalho sobre Parcelamentos Irregulares (GET/PI). Governo do Distrito 

Federal, Brasília.1995. 
3
 Conforme assentado no Relatório Final da CPI da Grilagem. Câmara Legislativa do Distrito Federal. Brasília. 1997, p.2. 
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1.2.1 Conflitos fundiários urbanos 

A apropriação ilegal de parcelas do território pertencentes ao Poder Público e a ocupação 

irregular do solo urbano são exemplos de conflitos de cunho fundiário, posto que caracterizam litígio 

nas esferas administrativa e judicial entre o Estado e os particulares responsáveis pelo uso, ocupação 

e pela comercialização ilegal de terras públicas e privadas.  

Os contenciosos verificados em áreas urbanas do Distrito Federal decorreram de outros 

fatores, além dos anteriormente elencados, como o incremento populacional no DF, sem que se 

desenvolvesse uma oferta adequada de moradias, nas décadas de 1980 e 1990. Criaram-se, assim, as 

condições para o desenvolvimento do processo de apropriação ilegal do solo sob a forma de 

ocupa­»es irregulares, denominadas ñcondom²nios horizontaisò, principalmente nas §reas adjacentes 

aos núcleos urbanos do Distrito Federal. 

Os primeiros parcelamentos irregulares no DF datam do início da década de 1970, em 

decorrência, quer do fracionamento de fazendas em módulos rurais de dois hectares, para 

posteriormente serem loteados ilegalmente em frações ideais de condomínios pro-indiviso, quer do 

mero fracionamento de glebas em lotes de perfil urbano.  

Ao longo dos anos, foram editadas normas objetivando solucionar questões como 

flexibilização nos usos da terra e alienação de imóveis situados em terras públicas com dispensa de 

processo licitatório. 

As Leis n.
os  

954/1995 e 992/1995 foram os marcos do esforço legislativo para a regularização 

de lotes urbanos localizados em terras públicas e particulares, respectivamente. O Plano Diretor de 

Ordenamento Territorial de 1997 ï PDOT/1997 (Lei Complementar n.º 17/1997) trouxe dispositivo 

presente no artigo 81, prevendo a possibilidade de regularização dos loteamentos implantados ou 

com pedido de regularização feito até a data de promulgação daquele diploma legal. 

No PDOT/2009, o legislador evidenciou as parcelas urbanas do território demandantes de ações 

governamentais orientadas à solução de conflitos fundiários, compensação de passivos ambientais, 

regularização dominial dos imóveis ocupados e investimentos em infraestrutura urbana, conforme 

descrição no Documento Técnico do Plano Diretor de Ordenamento do Distrito Federal e no Mapa 

de Estratégias de Regularização Fundiária e de Oferta de Áreas Habitacionais (GDF 2009). 

Presentemente, há cadastrados 513 parcelamentos do solo, dos quais 387 localizam-se em 

áreas urbanas e 134 em áreas rurais, sendo que 317 dos localizados em áreas urbanas são 

qualificados como irregulares, 30 estão em processo de regularização, 28 em fase de aprovação e 4 já 

estão registrados em cartório de registro de imóveis.
4
 

As fazendas que deram origem à maior parte dos conflitos fundiários em áreas urbanas do DF 

concentram litígios marcados pela apropriação irregular de áreas públicas, pelo parcelamento ilegal 

de solo e pela indefinição dos limites e da higidez dos títulos de propriedade. (Tabela 1) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                
4http://www.terracap.df.gov.br/internet/index.php?sccid=50 

http://www.terracap.df.gov.br/internet/index.php?sccid=50
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Tabela 1 ï Principais áreas de conflito fundiário no Distrito Federal 
Fazenda de Origem Região 

Administrativa 
Situação 

Fundiária
5 

Espécie de Conflito 

 
Paranoá 

 
Paranoá 

Comunhão entre 

TERRACAP e 
diversos 

proprietários 

Parcelamento irregular 

de solo e 
indefinição dos limites 

dos quinhões 
Paranoazinho Sobradinho Particular Parcelamento irregular 

de solo 
Sobradinho Sobradinho Particular Parcelamento irregular 

de solo 
Sobradinho dos 
Mellos 

Sobradinho Particular Parcelamento irregular 
de solo 

 
Taboquinha/Papuda I 

 
Jardim Botânico 

Comunhão entre 

TERRACAP e 

diversos 
proprietários 

Parcelamento irregular 

de solo e  
indefinição dos limites 
dos quinhões 

 
Fazenda Brejo ou 
Torto 

 
Lago Norte/Brasília 

Comunhão entre 

TERRACAP e 

diversos 
proprietários 

 
Indefinição dos limites 
dos quinhões 

Mestre DôArmas Planaltina Particular Parcelamento irregular 

de solo 
Buriti ou Tição  Recanto das Emas e 

Samambaia 
Comunhão entre 
TERRACAP e 

diversos 

proprietários 

Parcelamento irregular 
de solo e indefinição dos 

limites dos quinhões 

Guariroba Ceilândia TERRACAP Parcelamento irregular 

de solo 
Sálvia Sobradinho/Planaltina União Federal Parcelamento irregular 

de solo 
Contagem de São 

João 

Sobradinho União Parcelamento irregular 

de solo 

Taguatinga Taguatinga TERRACAP Parcelamento irregular 

de solo 

Vicente Pires Taguatinga TERRACAP Parcelamento irregular 

de solo 
Relatório Interno Secretaria Extraordinária de Assuntos Fundiários Governo do Distrito Federal.   

 

Desses conflitos acima listados, destacam-se aqueles nas fazendas Paranoá, Paranoazinho, 

Sobradinho, Brejo ou Torto, Mestre D´Armas, Guariroba, Sálvia, Contagem de São João, Buriti ou 

Tição, Papuda, Taboquinha, Vicente Pires, Taguatinga e Guariroba, todas elas abrigando 

parcelamentos irregulares em áreas urbanas do Distrito Federal.  

Merecem maior destaque, pelo tamanho da população afetada, os conflitos fundiários 

existentes na Fazenda Paranoazinho, pertencente ao espólio de José Cândido de Souza, que abriga a 

maior parcela dos loteamentos irregulares da Região Administrativa de Sobradinho, espaço marcado 

por diversas disputas possessórias, reivindicatórias e de usucapião. 

                                                
5 A situa­«o fundi§ria apontada como ñdesapropriada em comumò pode n«o abranger todos os quinh»es da fazenda 

indicada como objeto de conflito fundiário. 
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Ressalta-se ainda, pela sua dimensão territorial, os conflitos ocorrentes nas Fazendas 

Taguatinga, Brejo ou Torto e Vicente Pires, que, na última década, deixou de comportar as Colônias 

Agrícolas Samambaia, Arniqueira e Vicente Pires para dar lugar a parcelamentos urbanos ilegais, 

entre as Regiões Administrativas de Taguatinga e do Guará, respectivamente.  

Por fim, devem-se ressaltar os conflitos fundiários travados nas Fazendas Paranoá, Papuda e 

Taboquinha, que abrigam assentamentos que vieram a se tornar as Regiões Administrativas do 

Paranoá, de São Sebastião e do Jardim Botânico, e que, em razão de defeitos registrais e litígios 

quanto a limites de quinhões não desapropriados, impedem o registro e a escrituração dos lotes pela 

TERRACAP nessas localidades. 

 

 

 

1.2.2 Conflitos fundiários rurais  

De acordo com os dados disponibilizados pela Empresa de Assistência Técnica e Extensão 

Rural do Distrito Federal (EMATER/DF), o Distrito Federal possui 17.915 imóveis rurais, 

distribuídos em uma área de 397.391ha, dos quais aproximadamente 320.830ha são considerados 

agricultáveis. 

Ao se avaliar o tamanho das propriedades rurais existentes no DF, verifica-se que 86% das 

propriedades possuem área inferior a 20ha (Tabela 2), sendo que elas estão distribuídas entre 

proprietários e possuidores de direitos. 

 

Tabela 2 ï Estratificação das Propriedades Rurais do Distrito Federal de acordo com a área 

Área (hectares) Número de Propriedades 

Até 2ha 5.130 

2 a 5ha 7.850 

5 a 20ha 3.035 

20 a 75ha 1.509 

75 a 100ha 412 

100 a 300ha 348 

300 a 500ha 107 

> 500ha 82 

Total 18.473 

Fonte: EMATER/DF 

 

A Tabela 3 aponta a situação fundiária dos imóveis rurais existentes no DF, conforme pode 

ser observado a seguir. 

 

 



Zoneamento Ecológico-Econômico do DF 

Subproduto 3.2 ï Relatório do Diagnóstico 
 

18 

 

Tabela 3 ï Situação Fundiária dos Imóveis Rurais no Distrito Federal 

Situação Fundiária Número de propriedades 

Escritura Definitiva 3.883 

Arrendamento 2.943 

Posse 11.647 

Total 18.473 

Fonte: EMATER/DF - SISATER 

 

As áreas públicas rurais do Distrito Federal estão distribuídas entre Núcleos Rurais, Colônias 

Agrícolas, Agrovilas, Áreas Isoladas, Combinados Agrourbanos, Núcleos Hortigranjeiros e Projetos 

de Assentamentos, conforme explicitado na Tabela 4. 

 

Tabela 4 ï Espécies de Assentamentos Rurais em Áreas Públicas 

Tipo de Área Quantidade Lotes Área (ha) 

Núcleos Rurais 20 1.300 55.159,25 

Colônias Agrícolas 27 1.415 10.058,74 

Agrovilas 2 100 19,29 

Áreas Isoladas 54 202 44.837,13 

Combinado Agrourbano 1 40 241,42 

Núcleo Hortifrutigranjeiro Suburbano 1 67 299,20 

Programa de Assentamento 1 100 28.847,00 

Total 106 3.224 139.462,03 
Fonte: Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (SEAPA). Subsecretaria de Administração e 

Fiscalização Fundiária - Gerência de Geoprocessamento. 

 

As terras públicas da TERRACAP, localizadas em zona rural, são objeto do convênio de 

gestão firmado entre ela e a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e que, 

outrora, eram administradas pela extinta Fundação Zoobotânica. Tal termo objetivou a distribuição 

para uso das áreas públicas rurais no DF, mediante adesão dos concessionários à observância dos 

critérios definidos nos planos de utilização dos imóveis concedidos. 

Entende-se que o ponto central dos conflitos fundiários na área rural do Distrito Federal 

reside nas propriedades rurais de propriedade da TERRACAP, que carecem de certeza e precisão 

quanto aos limites divisórios registrados nos cartórios de registro de imóveis e são, por esse motivo, 

insuscetíveis de serem tituladas definitivamente aos concessionários beneficiados. 

Nada obstante, o disposto no artigo 18 da Lei n.º 12.024, de 27 de agosto de 2009, que prevê 

a possibilidade de titulação de terras rurais do patrimônio do Distrito Federal e da TERRACAP a 

ocupantes que nelas produzam há mais de cinco anos, contados da data da publicação da Lei, os 

imóveis rurais de propriedade da TERRACAP, bem como boa parte das demais fazendas no Distrito 

Federal, carecem de regularidade quanto aos limites geodésicos e a espacialização das áreas de 

reserva legal, motivo que obstaculiza as transações de compra e venda, concessão de direito real de 

uso e demais modalidades de transferência ou inscrição de direito real sobre os imóveis.  
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Ademais, verifica-se que a inobservância do regramento da Instrução Normativa 17-B do 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
6
 impede o fracionamento de quinhões 

originados de imóveis de propriedade da TERRACAP, motivo este que, somado aos itens 

supramencionados, à inexistência de prévio estudo de impacto ambiental acerca das atividades 

exercidas nas áreas rurais do DF e ao disciplinamento dos usos nas áreas adjacentes às áreas 

legalmente protegidas, incrementa a condição de irregularidade nos usos dos imóveis rurais do DF e 

potencializa o vetor de conflitos de natureza possessória. 

 

1.3 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NO D ISTRITO FEDERAL  

 

A questão da regularização fundiária no DF vem sendo objeto da ação governamental, desde 

há muitos anos, mas só recentemente, quando o problema se tornou crucial para o desenvolvimento 

urbano e rural da capital federal, ela passou a ser política pública prioritária. 

 

1.3.1 Regularização de ocupações urbanas 

A fim de promover a regularização fundiária no Distrito Federal, foi elaborado, em 2006, pela 

Subsecretaria de Análise de Parcelamentos Urbanos (SUPAR/SEDUH), um banco de dados com a 

situação dos parcelamentos com características urbanas, que apontou a existência de 513 

parcelamentos formais e informais, implantados ou em processo de implantação, concentrados, 

principalmente, nas Regiões Administrativas de Sobradinho, Taguatinga, Planaltina, Ceilândia, SCIA 

e São Sebastião. 

Do total de loteamentos cadastrados, 347 foram classificados como parcelamentos informais, 

sendo que 317 deles encontravam-se implantados, ou seja, apresentam sistema viário aberto e divisão 

de lotes, contando, ou não, com edificações e sistemas de infraestrutura.  

Tal metodologia, no entanto, carece de melhor burilamento, tendo em vista que o critério de 

abertura de ruas e divisão de lotes pode não implicar a implantação de parcelamentos que, por 

exemplo, estejam sendo empreendidos clandestinamente e que sejam erradicados pelos órgãos de 

fiscalização do Governo do Distrito Federal (GDF).  

Ademais, o número total de parcelamentos informais existentes de fato e do número de 

parcelamentos meramente cadastrados não são propriamente explicados, remanescendo um 

quantitativo de parcelamento de solos que não recebe a devida qualificação.  

Com relação à situação fundiária dos parcelamentos urbanos informais implantados, 88 se 

encontravam em terras desapropriadas e 189 em terras particulares, sendo que os demais 40 

parcelamentos estão em terras consideradas desapropriadas em comum, situação que se caracteriza 

pela indefinição nos limites físicos das propriedades imobiliárias existentes entre a TERRACAP e 

particulares, com desdobramentos nos campos de lides possessórias e reivindicatórias. Porquanto, 

indefinidos os limites e a titularidade dos imóveis, constituem-se as condições para a profusão de 

disputas pela posse dos referidos bens.  

Estima-se que tais parcelamentos abriguem uma população superior a 500 mil habitantes, 

distribuída nas diversas Regiões Administrativas do DF, conforme mostra a Figura 1 apresentada a 

seguir. 

 

                                                
6 Norma que versa sobre os procedimentos e requisitos para o parcelamento de imóveis rurais. 
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Figura 1- Distribuição da população residente nos parcelamentos urbanos informais implantados por 

Região Administrativa 
Fonte: Documento Técnico do PDOT - 2009 

 

Com relação ao enquadramento dos parcelamentos urbanos informais implantados, no que 

tange à renda da população residente, verifica-se que 191 parcelamentos são de baixa renda, 119 de 

média renda e 7 são de alta renda. Em termos de população, 369.692 habitantes são de baixa renda, 

158.484 são de média renda e 5.402 são de alta renda. 

Ao se verificar o enquadramento desses parcelamentos urbanos informais implantados com 

relação ao macrozoneamento proposto pelo PDOT/97, constata-se que 200 deles encontram-se em 

Zonas Urbanas e os 117 restantes encontram-se em Zonas Rurais, o que ressalta a tendência 

verificada no processo de ocupação do território do DF de conversão de áreas rurais em áreas 

urbanas. 

Mais do que isso, pode-se constatar que esse processo de conversão foi reforçado pelo 

PDOT/2009, que estabeleceu, como uma estratégia de expansão urbana do DF, a ocupação do 

chamado ñeixo sulò, ao longo da DF-140, onde já estão sendo implantados diversos condomínios 

para famílias de alta renda. Além dos novos projetos, nessa região, existem 13 condomínios 

irregulares, em processo de regularização, a maioria no Setor Habitacional Tororó. 

Dentro do contexto das estratégias de regularização fundiária traçadas pelo PDOT/2009 para 

o DF, verifica-se que o agrupamento dos parcelamentos em Setores Habitacionais de Regularização e 

o agrupamento em Áreas de Regularização de Interesse Social (ARIS) e de Interesse Específico 

(ARIE) constituem uma abordagem que busca superar entraves relacionados a ocupações que não 

atendem aos índices urbanísticos fixados nas normas de uso e ocupação de solo aplicáveis e, por 

conseguinte, tornam mais viável o processo de regularização fundiária (Figura 2). 
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Figura 2 ï Setores Habitacionais de Regularização e Áreas de Regularização definidas pelo 

PDOT/2009 

 

Com base nessas premissas, a SEDUMA definiu como prioritários, para o processo de 

regularização, os setores com maior número de parcelamentos urbanos informais implantados e com 

maior concentração de população.  

Essas prioridades são: RA de Planaltina, com os setores Mestre D'Armas, Aprodarmas, Vale 

do Amanhecer e Arapoanga; RA de Sobradinho, com os setores Grande Colorado, Setor de Mansões, 

Boa Vista, Contagem e parte do Setor Região dos Lagos; RA de São Sebastião e Paranoá, com os 

Setores Habitacionais Jardim Botânico e São Bartolomeu; e, por fim, RA de Santa Maria, com o 

Setor Habitacional Tororó, Setor Habitacional Ribeirão. 

De forma complementar, cumpre ressaltar o papel institucional desempenhado pela 

TERRACAP e pelo Grupo de Análise e Aprovação de Parcelamentos do Solo e Projetos 

Habitacionais (GRUPAR) como executores da política de regularização fundiária no âmbito do 

Governo do Distrito Federal, tendo como escopo os elementos e disposições do Termo de 

Ajustamento de Conduta (TAC) número 002/2007, firmado entre o Ministério Público do Distrito 

Federal e Territórios e o Governo do Distrito Federal. 

O TAC 002/2007 trouxe diretrizes de regularização para ocupações irregulares, que balizam 

os procedimentos de licenciamento ambiental e urbanístico dos loteamentos informais, reforçando as 

limitações administrativas de natureza ambiental em torno de Áreas de Preservação Permanente 

(APP), Áreas de Proteção de Mananciais (APM) e vinculando o processo de aprovação e 

regularização de loteamentos a seus dispositivos, com destaque para o tratamento conferido aos 

loteamentos de baixa renda, consoante o que dispõe o Estatuto das Cidades. 
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O Mapa 2 (disponibilizado em anexo) e a Figura 3 apresentam a distribuição dos 

parcelamentos irregulares do solo nas Regiões Administrativas do DF. 

 

 

Figura 3 ï Distribuição espacial dos parcelamentos irregulares (em amarelo) nas Regiões 

Administrativas do DF (em vermelho) 
Fonte: SEDUMA 

A TERRACAP exerce, no processo de regularização fundiária urbana, o papel institucional 

de atestar a situação fundiária dos imóveis irregularmente ocupados, promover o desenvolvimento 

dos projetos técnicos e os estudos ambientais requeridos no processo de aprovação e regularização de 

parcelamentos irregulares, implantados em imóveis de sua propriedade. 

Presentemente, a TERRACAP vem atuando nas regiões do Jardim Botânico, Colônias 

Agrícolas Vicente Pires, Arniqueiras, Vereda da Cruz, Vila São José, Setor Habitacional São 

Bartolomeu, Setor Habitacional Ponte de Terra, Setor Habitacional Sucupira e Condomínio Privê do 

Lago Norte, cabendo à Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal 
(CODHAB) a regularização de assentamentos como Itapoã, Sol Nascente e Pôr do Sol. 

Por sua vez, o GRUPAR desempenha papel institucional de promover a análise e a aprovação 

de processos de regularização fundiária dos loteamentos irregulares implantados em terras 

particulares e públicas, atuando meramente como órgão de coordenação e aprovação de projetos. 

Há, no entanto, que se ressaltar que os avanços em direção à regularização das ocupações 

informais nas zonas urbanas do Distrito Federal têm se revelado módicos, tendo em vista inúmeros 

fatores, com destaque para: 

 o arcabouço normativo urbanístico e ambiental que, mais das vezes, não tem aplicação 

às situações de fato; 

 a incipiente cultura de regularização fundiária como política pública, no âmbito do 

Governo do Distrito Federal; 
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 a não unicidade nas ações dos órgãos que intervém no processo de regularização; 

 a dificuldade de compatibilização das normas e exigências de apresentação de projetos 

e estudos no âmbito do GDF, vis-a-vis as exigências dispostas na lei de parcelamento de solo urbano 

ï Lei n.º 6.766/1979 ï e a Lei de Registros Públicos ï Lei n.º 6.015/1973; e 

 a interferência política no processo de regularização. 

A seguir são descritos importantes aspectos relacionados ao processo de regularização 

fundiária dos principais setores habitacionais que possuem parcelamentos urbanos informais. 

O Setor Habitacional Dom Bosco, situado no final do Lago Sul, possui projeto urbanístico 

elaborado pela TERRACAP, bem como Estudo de Impacto Ambiental. Nesse Setor Habitacional, 

encontram-se implantados os condomínios Village Alvorada e Lago Sul. 

O Setor Habitacional Vicente Pires possui um Estudo de Impacto Ambiental que já foi 

submetido à apresentação em audiência pública, todavia ainda não possui Licença Prévia ou de 

Instalação, o que irá depender do encaminhamento a ser tomado pelo IBRAM com a consulta ao 

ICMBio, tendo em vista a sua inserção dentro do raio de 10km de Unidades de Conservação de 

responsabilidade federal. Possui projeto urbanístico concluído e um imbróglio jurídico com o 

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios com relação à necessidade de remoção de 

edificações que apresentam interferência em áreas de preservação permanente. 

O Setor Habitacional Grande Colorado possui um Estudo de Impacto Ambiental que já foi 

submetido à apresentação em audiência pública, todavia ainda não possui Licença Prévia ou de 

Instalação, o que irá depender do encaminhamento a ser tomado pelo IBRAM com a consulta ao 

ICMBio, tendo em vista a sua inserção dentro do raio de 10km de Unidades de Conservação de 

responsabilidade federal. Para subsidiar a elaboração do estudo ambiental, a SUPAR/SEDUH 

elaborou plano de ocupação para toda a área, estabelecendo diretrizes e parâmetros para a 

regularização das ocupações, de forma a contemplar 84 parcelamentos, ocupados por 53.294 

habitantes. 

O Setor Habitacional Tororó teve seu processo de licenciamento ambiental conduzido à época 

pelo IBAMA-DF e já possui um Estudo de Impacto Ambiental elaborado e apresentado em 

Audiência Pública, já possuindo uma Licença de Instalação. O referido setor já dispõe de estudo do 

sistema viário estruturador e endereçamento, sendo que a iniciativa da busca de solução para a 

regularização dos condomínios que compõe o setor foi dada pela população de classe média que lá 

reside, por meio da constituição da Associação dos Empreendedores do Tororó (AETOR). 

Os Setores Habitacionais Estrutural, Pôr do Sol e Sol Nascente possuem Estudos de Impacto 

Ambiental, já submetidos à apresentação em audiência pública e contam com licença de instalação 

para implantação da infraestrutura urbana, estando esta em andamento. Destacam-se ainda as ações 

de regularização fundiária empreendidas pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional do 

Distrito Federal nos Setores Habitacionais: Mestre D´Armas (Planaltina), Estrutural (Guará), 

Ribeirão (Santa Maria).  

Na Região Administrativa de São Sebastião, ocorreu um fenômeno merecedor de destaque 

quanto ao processo de parcelamento de solo, decorrente da estrutura fundiária local caracterizada 

pela existência de porções de terras não desapropriadas, submetidas a processo de parcelamento de 

solo, em princípio, obedecendo aos limites do módulo rural mínimo ï dois hectares ï que 

posteriormente foram reparcelados em lotes com perfil de dimensão predominantemente urbano.   

Os Setores Habitacionais Jardim Botânico e São Bartolomeu (ainda sem o projeto urbanístico 

consolidado) possuem Estudos de Impacto Ambiental elaborados e com as respectivas licenças 

ambientais já emitidas. O Setor Habitacional Jardim Botânico possui projeto urbanístico consolidado 
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e sua Etapa III encontra-se atualmente em fase de implantação. O Setor Habitacional São 

Bartolomeu ainda não possui projeto urbanístico consolidado. 

O Setor Habitacional Estrada do Sol é formado por condomínios situados em área particular; 

as iniciativas em busca da regularização estão sendo conduzidas por meio da população de classe 

média que lá reside: os estudos ambientais e os projetos urbanísticos encontram-se em diferentes 

estágios de aprovação no IBRAM e na SEDUMA, dependendo do condomínio. 

O Setor Habitacional Taquari já possui Licença de Instalação e Projeto Urbanístico aprovado 

para a Etapa I, etapa esta que já possui infraestrutura instalada e população residente. As demais 

etapas deste Setor Habitacional (Etapa II e III) não possuem estudo ambiental, nem projeto 

urbanístico, possuindo apenas um plano de ocupação. 

O Setor Habitacional Região dos Lagos, apesar de possuir um condomínio implantado 

(Condomínio RK), não possui projeto urbanístico e estudo ambiental consolidados. 

Com relação ao Itapuã, foram concluídos os estudos urbanísticos para sua regularização, com 

a elaboração de plano de ocupação, contendo a estruturação viária e de transporte coletivo, alocação 

de equipamentos e proposta de endereçamento para a área, tendo sido encaminhadas, às 

concessionárias de serviços públicos e à TERRACAP, consultas sobre a existência de redes 

implantadas e projetadas e sobre a possibilidade de atendimento às demandas previstas. 

Recentemente, a Secretaria de Patrimônio da União divulgou informações sobre a realização de 

cadastro no local para fins de regularização da ocupação, com a aplicação da Medida Provisória n.º 

292/06. 

 

1.3.2 Regularização de ocupações rurais 

Com relação ao processo de regularização fundiária das áreas rurais no DF, há que se 

estabelecer uma diferenciação entre imóveis públicos e privados.  

Mesmo em menor dimensão territorial no Distrito Federal, os imóveis rurais particulares 

padecem de problemas comuns aos imóveis de propriedade da TERRACAP ou da União, com 

destaque para a imprecisão dos limites geodésicos das glebas rurais, existência de condomínios 

decorrentes de espólios, inexistência de especialização e averbação de áreas de reserva legal nos 

cartórios de registros de imóveis.  

Os conflitos agrários nos imóveis rurais particulares derivam, em grande medida, da 

existência de processos judiciais referentes a inventários e partilhas não concluídos, ensejando 

processos de ocupação de parcelas do território rural do DF em dissonância com a vontade dos 

particulares.  

Essa situação pode ser verificada nas Regiões Administrativas de Planaltina ï Fazenda 

Mestre D´Armas, de Samambaia ï Fazenda Buriti ou Tição, de Sobradinho ï Fazenda Paranoazinho 

e de São Sebastião ï Fazenda Taboquinha. 

A fim de dar cabo à precariedade nas descrições dos registros imobiliários e conferir maior 

higidez aos títulos de propriedade das fazendas inseridas no quadrilátero do Distrito Federal, a 

Corregedoria de Justiça do TJDFT editou o Provimento n.º 2, de 19 de abril de 2010, dispondo 

acerca da retificação dos registros imobiliários tombados nos registros gerais do DF, estabelecendo 

procedimento para o georreferenciamento dos limites dos imóveis, observando os aspectos físicos e 

legais incidentes sobre os imóveis retificados. 

No que tange à regularização dos imóveis públicos rurais, a imprecisão dos limites de 

propriedade, comunhão com particulares e não especialização das áreas de reserva legal são óbices 
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que têm repercussão no processo de titulação e têm potencial de incrementar a ocorrência de 

conflitos de natureza fundiária.  

As fazendas de propriedade da TERRACAP localizadas em áreas rurais, em regra, não têm 

definidos os espaços destinados à reserva legal de 20% da área total dos imóveis, bem como não têm 

estabelecidos os seus respectivos limites geodésicos, situação que torna esses imóveis indisponíveis a 

titulação definitiva aos atuais ocupantes, tendo em vista não atenderem aos requisitos da Lei de 

Registros Públicos e aos dispositivos da Instrução Normativa 17-B do INCRA.   

Muito embora a Câmara Legislativa do Distrito Federal tenha sancionado a Lei n.º 2.689, de 

19/2/2001, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a alienação, legitimação de ocupação e 

concessão de direito real de uso das terras públicas rurais pertencentes ao Distrito Federal e à 

TERRACAP, as irregularidades nos registros imobiliários nas fazendas de propriedade públicas 

constituem óbice à consecução do processo de titulação concebido pelo mencionado diploma legal. 

A referida lei atribui à TERRACAP a responsabilidade de promover a alienação dos imóveis 

rurais sob a forma de venda direta ou mediante licitação, na modalidade de concorrência pública, 

sendo que o arrendatário ou concessionário rural que estiver produzindo em terras rurais do Distrito 

Federal poderá adquirir o domínio, levando-as a cumprir a sua função social, dispensada a licitação, 

mediante o pagamento do valor da terra nua, acrescido das despesas de vistoria e das taxas de 

administração. 

O ocupante das áreas rurais, durante o processo de regularização, deverá atender aos 

seguintes requisitos: 

a) ser arrendatário ou concessionário de uso de imóvel rural de propriedade do Distrito 

Federal ou da TERRACAP, com vigência contratual há pelo menos cinco anos; 

b) comprovar o uso produtivo e social da propriedade; 

c) estar adimplente com o pagamento da taxa de ocupação; 

d) anexar descrição das benfeitorias do imóvel, inclusive as de recuperação e manutenção 

da qualidade do solo; e 

e) apresentar documento em que declare, sob as penas da lei, se contraiu financiamento 

para aplicação no imóvel, acrescentando, na hipótese afirmativa, cópia do contrato 

firmado. 

Os produtores rurais poderão ter a opção de compra ou a concessão do direito real de uso das 

propriedades, seguindo a lei federal n.º 12.024/2009, que permite ao GDF vender ou ceder as áreas 

rurais diretamente aos produtores que ocupam o terreno há pelo menos cinco anos. 

Para que a lei federal pudesse entrar em vigor no DF, tornou-se necessário aprovar o Decreto 

do GDF n.º 31.084, de 25/11/2009, que explicita os detalhes sobre a regularização das terras rurais 

no DF, onde o preço cobrado pelos lotes será de R$4,7 mil o hectare, valor mínimo fixado pela 

planilha de preços do INCRA para a terra nua. 

Cerca de 20 mil produtores encontram-se aptos a ter a titulação de suas terras e poderão ser 

beneficiados, mas a expectativa é de que, inicialmente, apenas 3,8 mil deles, que possuem contratos 

de suas terras no GDF, possam assinar os primeiros contratos de compra ou concessão, durante a 

primeira fase do processo, pondo fim a uma reivindicação de trinta anos do segmento rural. 
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Tema - USO DA TERRA 

2 Subtema 2 - USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
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2.1 INTRODUÇÃO  

O crescimento urbano em um determinando território, em suas dimensões populacional e 

econômica, implica um processo contínuo de produção e ocupação de áreas urbanizadas, por meio de 

duas dinâmicas socioespaciais interdependentes: (i) a do uso do solo, que trata da localização e 

interrelações entre si das áreas necessárias ao atendimento às demandas por terra dos diferentes 

setores de atividades humanas (residencial, industrial, comercial e institucional) e (ii) a ocupação do 

solo, que trata da intensidade/morfologia urbanística com que aqueles usos/demandas são atendidos 

no território, tendo em vista objetivos diversos, vinculados à salubridade, economicidade, 

sociabilidade, preservação ambiental, etc. 

Essas dinâmicas não são processos triviais. Pelo contrário, associadas, ou não, à legislação 

que as legitimam, são centrais à economia urbana, tanto em termos de custo de produção de bens e 

serviços públicos e privados ï incluindo o custo da terra e da infraestrutura, como da busca de 

eficiência e equidade no acesso a esses mesmos bens e serviços (HARVEY, 1973; MASCARÓ, 

1979). Sua importância, contudo, vai além dos limites da economia urbana. Tão ou mais importantes 

são as repercussões que essas dinâmicas socioespaciais exercem sobre o meio ambiente físico, 

socioeconômico e psicossocial, ao gerarem impactos materiais e imateriais à população, atual e 

gerações futuras (ACIOLY e DAVIDSON, 1998).  

A análise dessas dinâmicas não se restringe ao meio urbano, já que a sua produção depende, 

tamb®m, do ñconsumoò de terra rural, que, no caso do territ·rio do DF e Entorno, n«o s· tem um 

papel importante na socioeconomia regional como, também, nos seus processos ecológicos.  

No entanto, embora inevitável, o processo de conversão de terras rurais em urbanas nem 

sempre ocorre de acordo com os parâmetros legais (titularidade fundiária) e com a legislação 

urbanística (parcelamentos à margem da Lei n.º 6.766), constituindo, na área do DF e Entorno, um 

mosaico de assentamentos irregulares. 

Dessa forma, e em consonância com o Termo de Referência e o Plano de Trabalho, este 

diagnóstico, referente ao Subtema Uso e Ocupação do Solo, aborda:  

a. as características dos padrões de uso e densidade das áreas urbanas do Distrito Federal, 

tanto aqueles definidos pelas legislações urbanística e ambiental como aqueles que 

ocorrem à margem destas ï os chamados parcelamentos irregulares;  

b. as características do uso e ocupação das áreas rurais; e  

c. a dinâmica da ocupação urbana referente a esses usos, incluindo: a identificação das 

centralidades urbanas e sub-regional/metropolitana que, juntamente com/ou por causa dos 

planos e ações governamentais, definem as tendências dessa ocupação, cuja amplitude 

extrapola as fronteiras geográficas do Distrito Federal. 

 

Essas análises são permeadas pela consideração do principal instrumento governamental para 

o desenvolvimento urbano ï o PDOT/2009, das ações, nele previstas, para a indução e/ou reversão 

desses processos, ações estas que visam atingir determinados objetivos econômicos e sociais, com 

destaque para a busca de eficiência nos sistemas de infraestrutura e serviços urbanos.  

Por tudo isso, o conhecimento desses processos ï responsáveis pelas transformações na 

paisagem físico-espacial da área (DF e Entorno) ï  torna-se um insumo fundamental para a 

elaboração do ZEE, já que a este cabe determinar, ex-ante, as compatibilizações, as pertinências e as 

restrições que o uso e a ocupação do solo mantêm com o meio ambiente.  
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2.2 PADRÕES DE USO DO SOLO 

2.2.1  Padrões urbanos de uso do solo e da densidade 

Durante a primeira década e meia da existência de Brasília, o foco principal, para não dizer, 

exclusivo, das ações urbanas no DF esteve centrado no Plano Piloto. O próprio processo de criação 

de cidades satélites ocorreu em função de idéias de ñprote­«o e assepsiaò do Plano Piloto (CAMPOS, 

1988). Isso fez com que se negligenciasse a visão da totalidade no uso e na ocupação do solo no DF.  

Na escala macroterritorial, as decis»es sobre os novos assentamentos urbanos (as ñcidades 

sat®litesò) do Distrito Federal foram tomadas de forma isolada, via de regra, tendo como 

preocupa­«o ¼nica a quest«o locacional sobre cada um deles. Por isso, como afirma Timm (2008), ña 

TERRACAP operou, durante muitos anos, às cegas, tanto no que tange à definição das áreas 

loteadas, quanto com rela­«o aos pre­os estabelecidos.ò 

Esse procedimento começa a ser alterado em 1969, quando foi elaborado o Plano Diretor de 

Água, Esgoto e Controle da Poluição do DF, o PLANIDRO, sigla alusiva à empresa executora do 

trabalho, a partir de demanda da CODEPLAN. O Plano recomendava a não ocupação dos espaços 

livres localizados na bacia do Paranoá, com vistas à construção de um futuro reservatório no rio São 

Bartolomeu; fazia, também, projeções de população do DF e procurava estabelecer limites 

populacionais, na tradição da fixação de um tamanho ótimo para a cidade. Menos que um plano de 

uso e ocupação para todo o território, ele definia as implicações sanitárias da ocupação do território 

do DF, para o que definiu um ñcord«o sanit§rio fechado, passando pelos espig»es das vertentes dos 

rios tributários do Paranoá (...) para evitar o assoreamento e polui­«o do lagoò. Para isso, o plano 

dividia o território do DF, além da área interior àquele cordão (basicamente as áreas do Plano Piloto, 

Lagos Norte e Sul, Park Way e Cruzeiro), em quatro áreas para uso e ocupação: prejudicial, 

recomendável, com problemas sanitários e acidentadas (CODEPLAN, 1970, p.33 e pp.46-48).   

Esse documento teve uma grande influência na política de ocupação do território e sobre os 

Planos Diretores que vieram a se suceder, a partir de 1978, quando foi aprovado o Plano Estrutural 

de Ocupação do Território (PEOT). 

Este Plano, elaborado de fora das estruturas de pensamento e decisão do Governo do Distrito 

Federal, graças à intervenção neste processo do Governo federal, através do Programa Especial da 

Região Geoeconômica de Brasília (PERGEB) e do Conselho Nacional de Política Urbana (ambos 

vinculados à Secretaria de Planejamento da Presidência da República), traz nova abordagem à 

questão do uso e da ocupação do solo em todo o DF: referendava uma das premissas do PERGEB, a 

de que era tecnicamente viável alocar, no quadrilátero federal, uma população superior a dois 

milhões de habitantes, sem prejuízos à qualidade ambiental e ao plano urbanístico de Lucio Costa. 

Oferecia três alternativas de crescimento ordenado, predominando a de preservação da Bacia do 

Paranoá, com a proposta de fomento a um eixo de crescimento no quadrante sudoeste do território, 

entre Taguatinga e Gama, aí já identificando Samambaia que seria, vinte anos depois, implantada 

(CODEPLAN, 1978; TIMM , 2008). 

O PEOT, no entanto, ainda apresentava um viés de ordenamento territorial voltado à 

localização dos novos assentamentos, agora não mais com o foco na questão hídrica, mas nos custos 

da infraestrutura de saneamento e transporte urbano. Somente em 1985, ele é complementado em 

direção a um efetivo plano de uso e ocupação do solo pelo Plano de Organização Territorial/Plano de 

Ocupação e Uso do Solo (POT/POUSO), com a divisão do território do Distrito Federal.  

Nessa época, a competência para aprovação de planos de ordenamento e uso do solo era do 

Conselho de Urbanismo e Meio Ambiente (CAUMA), que aprovou o POUSO por meio da 

Resolução de n.º 31/86, posteriormente homologada por meio do Decreto n.º 12.898/90, dispondo 
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sobre o uso e a ocupação do solo no Distrito Federal, dividindo o território do DF em seis 

macrozonas, a saber:  

a. Zona Urbana (ZUR): aquelas em que já ocorreram parcelamentos regulares para fins 

urbanos ou em que eram admitidos parcelamentos, nos termos da legislação que regula o 

parcelamento do solo para fins urbanos e de proteção do meio ambiente. 

b. Zonas de Expansão Urbana (ZEU): aquelas destinadas à ocupação por futuros 

assentamentos urbanos, nos termos da legislação que regula o parcelamento do solo para fins 

urbanos. 

c. Zonas de Destinação Mista (ZDM): aquelas destinadas ao uso rural e urbano, 

observada a legislação específica ao uso definitivo, que deveria ser complementada pela legislação 

ambiental correspondente. 

d. Zonas de Ocupação Restrita (ZOR): aquelas destinadas prioritariamente ao uso rural, 

preservação e reflorestamento, sendo permitidas chácaras de lazer, turismo e de recreio, admitindo-se 

excepcionalmente, parcelamentos urbanos. 

e. Zonas de Interesse Ambiental (ZIA): aquelas destinadas à conservação de suas 

respectivas características físico-ambientais e de sua fauna e flora, com limitações de uso previstas 

no ato de sua criação e na legislação ambiental. 

f. Zonas Rurais (ZRU): aquelas destinadas a atividades agrícolas, pecuárias, 

extrativismo vegetal ou agroindustrial. 

 

A Lei n.º 353, de 18/11/1992, instituiu o Plano Diretor de Ordenamento Territorial, o PDOT, 

consolidando as diretrizes estabelecidas nos planos anteriores a 1992, porém buscando reforçar a 

bipolaridade verificada entre Plano Piloto e Taguatinga, em contraste com o modelo polinucleado de 

ocupação do território do Distrito Federal contida na estratégia de uso e ocupação preconizado na 

norma anterior. 

Com o desenvolvimento do processo político na cidade, foi aprovado, em janeiro de 1997, o 

Plano Diretor de Ordenamento Territorial (PDOT), o qual viria, ainda, incorporar as diretrizes do 

POT/POUSO e do Brasília Revisitada 85-87, de Lúcio Costa. 

Esse Plano propõe o fortalecimento da conurbação no quadrante sudoeste, o mesmo eixo 

identificado como dinamizável desde o PEOT, mas amplia consideravelmente as áreas urbanas de 

Sobradinho e Planaltina, expandindo a zona urbana de uso controlado em um semicírculo sobre o 

Plano Piloto, na direção nordeste/sudeste, contrariando toda a tradição anterior (CODEPLAN, 1978). 

 

 Este plano propunha um macrozoneamento, que dividia o território do DF nas seguintes 

categorias de uso
7
:  

a. Zonas Urbanas (ZUR): aquelas já parceladas, ou que ainda serão, nos termos da 

legislação pertinente, desde que contidas no perímetro urbano.  

b. Zonas de Expansão Urbana (ZEU): aquelas destinadas a futuras ocupações para fins 

urbanos. 

c. Zonas Rurais (ZRU): aquelas destinadas, predominantemente, às atividades agrícolas, 

pecuária, agroindustrial ou de usos complementares e compatíveis com estas. 

                                                
7
 GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.Planos de Ocupação Territorial do Distrito Federal: Histórico dos Planos de Ordenamento Territorial 

do Distrito Federal. Brasília, 2002, p. 11. 



Zoneamento Ecológico-Econômico do DF 

Subproduto 3.2 ï Relatório do Diagnóstico 
 

31 

 

d. Zonas de Interesse Ambiental (ZIA): aquelas destinadas à conservação e preservação 

de suas características físico ï ambientais e de fauna e flora. 

A promulgação da Lei Orgânica do Distrito Federal (LODF), em 1993, determinou a 

aprovação de um novo PDOT, tornado efetivo pela Lei Complementar n.º 17/1997, contendo as 

diretrizes consignadas no PDOT/92 e institucionalizando o planejamento urbano em dois níveis: o 

Plano Diretor de Ordenamento Territorial com abrangência em todo o Distrito Federal e os Planos 

Diretores Locais, contendo o detalhamento das diretrizes de uso e ocupação de solo no âmbito das 

regiões administrativas, estabelecidos alcance temporal e previsão de sua revisão. 

O macrozoneamento do território do DF, definido pelo PDOT/97 (Figura 4), definiu as 

seguintes macrozonas
8
: 

a. Zona Urbana de Uso Controlado: compreende área de maior incidência de 

parcelamentos irregulares e aquela de uso predominantemente habitacional, de baixa densidade, na 

qual se desestimulará a expansão do uso urbano em razão de restrições ambientais. 

b. Zona Urbana de Consolidação: compreende o Conjunto Urbanístico do Plano Piloto e 

de seu entorno, na qual sua ocupação deverá considerar as restrições relativas à preservação do 

conjunto tombado, bem como as de caráter ambiental e de saneamento, respeitando a capacidade de 

suporte do Lago Paranoá e afluentes. 

c. Zona Urbana de Dinamização: onde deverá ser promovido o adensamento do uso e 

ocupação do solo, sobretudo ao longo da via do metrô, e a instalação de novas atividades econômicas 

geradoras de empregos e renda. 

d. Zona Rural de Dinamização: é aquela destinada a atividade agropecuária consolidada 

onde deverá ser mantido e incentivado o uso rural produtivo. 

e. Zona Rural de Uso Controlado: onde deverá ser restringido o uso do solo em razão da 

preservação de mananciais e de seu grau de sensibilidade ambiental.  

f. Zona Rural de Uso Diversificado: onde se permite, além do uso agropecuário, a 

instalação de atividades agroindustriais e de lazer. 

g. Zona de Conservação Ambiental: compreende as unidades de conservação que 

apresentam caráter de intangibilidade, por encerrar ecossistemas de grande relevância
9
. 

O PDOT/97 propõe, além do macrozoneamento acima, um conjunto de cinco subzonas 

territoriais que, em função de suas peculiaridades, exigem parâmetros de diretrizes de uso e de 

ocupação diferenciadas, tais como:  

a. Áreas Especial de Proteção ï aquelas que apresenta situações diversas de proteção e 

de fragilidade. Essas áreas, tendo em vista a sujeição a diretrizes específicas, têm prevalência em 

relação às diretrizes estabelecidas no macrozoneamento genérico do PDOT, sendo subdivididos em:  

 Áreas de Proteção de Manancial ï aquelas destinadas à conservação, 

recuperação e manejo das bacias hidrográficas a montante dos pontos de 

captação da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal 

(CAESB). 

                                                
8 GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.Planos de Ocupação Territorial do Distrito Federal: Histórico dos Planos de 

Ordenamento Territorial do Distrito Federal. Brasília, 2002, p. 12. 
9 As Zonas de Conservação Ambiental do Distrito Federal são: Reserva Biológica de Águas Emendadas, Reserva 

Biológica Gama - Cabeça de Veado e o Parque Nacional de Brasília.  
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 Áreas Rurais Remanescentes ï aquelas destinadas a abrigar usos compatíveis 

com a dinâmica rural e atividades compatíveis, objetivando a preservação dos 

cursos dô§gua e das §reas verdes remanescentes. 

b. Áreas com Restrições Físico-Ambientais ï aquelas cujas características ou 

proximidade com Zonas de Conservação Ambiental justifiquem cuidados especiais com seu uso e 

ocupação. 

c. Áreas de Lazer Ecológico ï aquelas relativas às unidades de conservação de uso 

sustentável que possam comportar atividades de lazer e de educação ambiental. 

d. Áreas de Monitoramento Prioritário ï compreende trechos da Zona Urbana de Uso 

Controlado e Zona Rural de Uso Controlado que sofrem ocupação desordenada pela incidência de 

parcelamentos irregulares. 

e. Área do Centro Regional ï situada em Zona Urbana de Dinamização, deverá se 

localizar na confluência das cidades de Taguatinga, Ceilândia e Samambaia. 

 

 

Figura 4 - PDOT/1997: Macrozoneamento. 

 

Dentro do espírito do Estatuto da Cidade, o PDOT/1997 foi revisto e, depois de inúmeras 

audiências públicas e muita polêmica, o novo Plano Diretor foi aprovado em 2009 (Lei 

Complementar 803/2009), mesmo assim com ações judiciais ainda em curso. 

O PDOT/2009, em termos de uso e ocupação do solo, propõe novos assentamentos urbanos, o 

adensamento de assentamentos existentes, a regularização de assentamentos irregulares, a ocupação 

mista ao longo dos principais corredores de transporte e a descentralização de atividades geradoras 

de emprego. Este Plano inova sensivelmente o perfil do macrozoeamento do território do Distrito 

Federal, com registro especial à qualificação de nove macrozonas (Figura 5), a saber:  
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a. Zona Urbana do Conjunto Tombado. 

b. Zona Urbana de Uso Controlado.  

c. Zona Urbana de Uso Controlado II. 

d. Zona Urbana de Consolidação. 

e. Zona Urbana de Expansão e Consolidação. 

f. Zona de Contenção Urbana. 

g. Zona Rural de Uso Controlado. 

h. Zona Rural de Uso Diversificado. 

i. Macrozona de Proteção Integral. 

Importa registrar o destaque dado no PDOT de 2009 às áreas legalmente protegidas em razão 

de atributos ambientais nelas contidos, recepcionando as parcelas do território do DF ocupados por 

unidades de conservação típicas e áreas legalmente protegidas em sentido lato. 

Matéria ainda controversa, as principais críticas ao Plano estão focadas em dois aspectos: (i) a 

transformação em área urbana de extensas áreas ao longo do DF-140, considerada desnecessária para 

o atendimento ¨ demanda habitacional para o horizonte do Plano, o que implicaria a ñreten­«o 

especulativa da terra urbanaò, que, historicamente, sempre coube ¨ TERRACAP; e (ii) a falta de 

critério e justificativa para a definição/elevação dos coeficientes de aproveitamento em todas as áreas 

urbanas do DF, com ênfase nas áreas do entorno da poligonal da área tombada, o que feriria dois 

aspectos legais da Lei do Tombamento: a sua visibilidade e ambiência. 

 

 
Figura 5 ï PDOT/2009: Macrozoneamento. 
Fonte: SEDUMA - 2009 
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A Figura 6 apresenta um comparativo das áreas ocupadas pelos macrozoneamentos propostos 

pelo PDOT em 1997 e 2009. 

 

 

Figura 6 ï Comparativo das áreas propostas pelo PDOT em 1997 e 2009 

 

Cabe ressaltar que o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios analisou a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade contra PDOT no primeiro semestre do ano de 2010 e considerou 

inconstitucionais os Incisos XII, XIV e XV do parágrafo 1º do artigo 74, que transformam em zona 

urbana de expansão e qualificação trecho a Noroeste de Santa Maria até o Córrego Alagado, DF 180 

(trecho a Oeste, entre a Rodovia DF-190 e o córrego Samambaia), trecho ao longo da BR-060, a 

oeste de Samambaia. 

A comparação entre os macrozoneamentos propostos pelo PDOT/1997 e PDOT/2009 mostra 

alguns aspectos interessantes em relação à proposta de ordenamento territorial proposto para o DF: 

a) Aumento dos sítios voltados para a proteção/conservação ambiental em virtude do 

aumento da área do Parque Nacional de Brasília e a inclusão das áreas das Reservas Biológicas do 

Gama, do Guará, da Contagem e do Descoberto. 

b) Aumento da área destinada à ocupação urbana, com incremento mais expressivos nas 

Regiões Administrativas de Planaltina, Sobradinho, Brazlândia, Santa Maria e Gama. 

c) Redução da macrozona rural em detrimento do aumento das áreas de proteção/ 

conservação ambiental e conversão de áreas rurais em áreas urbanas. 

 

Cabe chamar a atenção para dois aspectos referentes aos planos e ações governamentais 

referentes ao uso do solo no DF: primeiro, a implantação da maioria dos assentamentos foi pautada 

pela busca de sítios fisicamente adequados e com preocupações ambientais compatíveis com o 

conhecimento disponível em cada época; o segundo, devido ao acelerado crescimento populacional e 

econômico, as fortes pressões em relação a terras urbanizadas, associadas às lacunas na fiscalização, 

fazem com que, em muitos casos e momentos, o planejamento urbano se torne, mais do que um 
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instrumento de ordenamento ex-ante, uma tentativa de adequação/acomodação de fatos consumados 

no processo de urbanização do território. 

De fato, em relação ao primeiro aspecto, percebe-se que a maior parte dos núcleos urbanos 

consolidados encontra-se em áreas adequadas à ocupação, ou seja, em sítios onde o relevo é plano, 

os solos são profundos e bem estruturados, não apresentando maiores restrições geotécnicas para a 

construção de edificações. 

Já em relação ao segundo aspecto, constata-se, nos últimos anos, uma aceleração na expansão 

urbana do DF, não só pela via de novos assentamentos planejados, como, também, pela ocupação de 

interstícios, adensamento e expansões de áreas existentes e pela ocupação irregular de áreas de risco 

e de proteção ambiental. Nesse último caso, a título de exemplificação, pode-se destacar a área 

limítrofe à Ceilândia, que apresenta interferência em áreas situadas em borda de chapada; o Setor 

Habitacional Vicente Pires, que apresenta interferência em áreas de preservação permanente (veredas 

e margens dos cursos dô§gua); o Itapu«, que apresenta interfer°ncia na §rea de prote­«o de manancial 

do córrego Cachoeirinha; e a Estrutural, que apresenta interferência no Parque Nacional de Brasília. 

Desses casos, o mais crítico é o uso residencial em áreas de risco, bastante disseminado no 

Distrito Federal, como mostra a Tabela 5, que apresenta o levantamento de áreas habitacionais com 

registros de ocorrências de desastres naturais referente ao ano de 2009 realizado pela Defesa Civil. 

Em anexo, apresenta-se o Mapa 3 com a representação das áreas de risco de desastre natural 

no DF. 
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Tabela 5 ï Áreas habitacionais no Distrito Federal com riscos de ocorrência de desastres naturais 

NOME RA RISCO 

Estrutural Estrutural 

Enxurradas; desabamento de casas; vendavais; doenças causadas por água 

contaminada e por lixo; aparecimento de animais roedores; contaminação 

do córrego Vicente Pires 

Vila Cauhy 
Núcleo 

Bandeirante 

Inundações; alagamento; vendavais; doenças causadas por água 

contaminada e por lixo; aparecimento de animais roedores; contaminação  

e assoreamento do córrego Riacho Fundo 

Chácara Bela Vista Paranoá Contaminação de nascente e contaminação do córrego Taboquinha 

Assentamento próximo à 

Qd. 11 
Varjão 

Desabamento; incêndio em residências; doenças causadas por lixo e águas 

contaminadas; contaminação do córrego do Varjão; enxurradas e 

alagamento 

Comunidade Queima 

Lençol ï Fercal 
Sobradinho II 

Desabamento; incêndio em residências; doenças causadas por lixo e águas 

contaminadas; enxurradas; alagamento; vendavais 

Comunidade Alto Bela 

Vista ï Fercal 
Sobradinho II Desabamento; vendavais; incêndio em residência 

Vila Rabelo II Sobradinho II 
Desabamento; doenças causadas por lixo e águas contaminadas; 

vendavais; enxurradas; incêndio em residências 

Condomínio Prive Ceilândia 
Assoreamento do córrego; avanço da erosão contra as moradias do 
condomínio 

Chácara Cachoeirinha Ceilândia Abertura de erosão; enxurradas; alagamento de residências 

Chácara Pantanal Ceilândia Avanço da erosão contra as moradias; novos invasores 

Vila Madureira Ceilândia 
Avanço da erosão contra as moradias; enxurradas; doenças causadas por 

lixo e água contaminada; incêndio em residências 

Condomínio Pôr do Sol Ceilândia Novos invasores. 

Comunidade Matadouro Riacho Fundo I 

Desabamento; enxurradas; inundações; contaminação por lixo e por águas 

contaminadas; incêndios em residências desabamento; enxurradas; 

inundações; contaminação por lixo e por águas contaminadas; incêndios 

em residências  

Parque Ecológico e 

Vivencial do Riacho 

Fundo 

Riacho Fundo I Alargamento de erosão 

Fazenda Monjolo 
Recanto das 

Emas 

Contaminação do solo, do lençol freático e do córrego Monjolo; doenças 

causadas por águas contaminadas e por lixo; vendavais; desabamento 

Condomínio Recanto Real Sobradinho II Desabamento; deslizamento de terra e pedras; dano ambiental 

Vale do Amanhecer - Cr 

85 
Planaltina 

Desabamento; incêndios em residências; vendavais; doenças causadas por 

lixo e por águas contaminadas 

Cruzeiro Novo Cruzeiro Novo 
 Comprometimento de calçadas por árvores comprometimento de 

calçadas por árvores  

Itapoã Itapoá Inundações; alagamentos 

Asa Norte Brasília Queda de árvores; enxurradas; alagamentos 

Asa Norte Brasília Queda de árvores; enxurradas; alagamentos 

Vila São José Vicente Pires Erosão; desabamento 

Vicente Pires - Chácaras 

148 e 149 
Vicente Pires Erosão; desabamento 
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Tabela 5 ï Áreas habitacionais no Distrito Federal com riscos de ocorrência de desastres naturais 

NOME RA RISCO 

Rua 10 Vicente Pires 
Erosão; enxurradas; danos ao patrimônio publico; queda de árvore; 

disseminação de doença; 

Rua 8 Vicente Pires 
Erosão; enxurradas; danos ao patrimônio público; queda de árvore; 

disseminação de doença; 

Setor Placa da Mercedes e 

Condomínios 
Riacho Fundo I 

Erosão; desabamento; dano ambiental; doenças causadas por lixo e 

entulho 

Córrego Vicente Pires - 

Ponto 2 
Vicente Pires 

Erosão; desabamento; dano ambiental; doenças causadas por lixo e 

entulho 

Córrego Vicente Pires - 

Ponto 3 
Vicente Pires 

Erosão; desabamento; dano ambiental; doenças causadas por lixo e 

entulho 

Córrego Vicente Pires - 

Ponto 4 
Vicente Pires 

Erosão; desabamento; dano ambiental; doenças causadas por lixo e 

entulho 

Córrego Vicente Pires - 

Ponto 1 
Vicente Pires 

Erosão; desabamento; dano ambiental; doenças causadas por lixo e 

entulho 

Chácara Buritis Sobradinho II 

Dano ambiental; desabamento; doenças causadas por lixo e água 

contaminada; incêndios em residências; contaminação do solo, do lençol 

freático e do córrego; vendavais 

Chácara 127 Shsn Ceilândia 
Enxurradas; desabamento de casas; doenças causadas por água 
contaminada e por lixo; danos a imóveis de residências; inundação; 

incêndio em residências 

Chácara 151 Shsn Ceilândia 

Enxurradas; desabamento de casas; doenças causadas por água 

contaminada e por lixo; danos a imóveis de residências; inundação; 

incêndio em residências 

Chácara 185 Ceilândia 

Enxurradas; desabamento de casas; desabamento de muro; doenças 

causadas por águas contaminadas e por lixo; danos a imóveis e 

residências; inundação 

Chácara 181 Ceilândia 

Enxurradas; desabamento de casas; desabamento de muro; doenças 

causadas por águas contaminadas e por lixo; danos a imóveis e 

residências; inundação 

Fonte: Defesa Civil do Distrito Federal, 2009 
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Outra estratégia de expansão de áreas para diversos usos urbanos para o DF prevê, não só a 

urbanização de novos assentamentos como, também, a otimização de localidades urbanas com 

infraestrutura disponível, com vazios residuais ou com áreas degradadas. Ressalte-se, também, uma 

preocupação em combinar usos residenciais com usos voltados às atividades produtivas (Áreas de 

Desenvolvimento Econômico, Cidade Digital, entre outros), de modo a reduzir deslocamentos e as 

características de cidades-dormitórios. Nesse sentido, conforme o PDOT/2009, novos usos 

residenciais e produtivos estão previstos nas áreas abaixo citadas (Figura 7). 

 Setor Habitacional Noroeste, na RA de Brasília ; 

 Etapa I, trechos 2 e 3, do Setor Habitacional Taquari, na RA do Lago Norte; 

 Setor Habitacional Dom Bosco, na RA do Lago Sul; 

 Setor Jóquei Clube, na RA do Guará; 

 QE 48 a 58, na RA do Guará; 

 Área adjacente ao Bairro Águas Claras, na RA de Águas Claras; 

 Etapa 2 do Riacho Fundo II, na RA do Riacho Fundo II; 

 Etapas 3 e 4 do Riacho Fundo II, na RA do Riacho Fundo II; 

 Subcentro Leste (Complexo de Furnas), na RA de Samambaia; 

 Quadras 100 (QR 103 a 115 e 121 a 127), na RA de Samambaia; 

 Subcentro Oeste, na RA de Samambaia; 

 ADE Oeste, na RA de Samambaia; 

 Áreas livres nas extremidades e entre os conjuntos das Quadras QNJ, na RA de 

Taguatinga; 

 As laterais da Avenida MN3, na RA de Ceilândia; 

 Parque da Vaquejada, na RA de Ceilândia; 

 ADE Estrutural, na RA de Taguatinga (Cana do Reino); 

 Setor Residencial Leste, quadras 21A e 22A, na RA de Planaltina; 

 Setor Residencial Oeste, Quadras I, J, K, na RA de Planaltina; 

 Expansão do Paranoá, na RA do Paranoá; 

 Etapa 3 do Jardim Botânico, na RA de São Sebastião; 

 Setor Mangueiral, na RA de São Sebastião; 

 Setor Nacional, na RA de São Sebastião, que deverá abranger em sua área a região 

ocupada pela Quadra 12 do Morro Azul e a Vila do Boa; 

 Setor Crixá, na RA de São Sebastião; 

 Setor Meireles, na RA de Santa Maria; 

 Quadras 900, na RA do Recanto das Emas; 

 Expansão do Setor Mangueiral, na RA de São Sebastião; 

 Itapoã, na RA de Itapoã; 

 Adensamento da área urbana de Sobradinho, na RA de Sobradinho; 

 Adensamento da área urbana do Gama, na RA do Gama; 

 Quadra QE 60 do Guará II (antiga área da TASA), na RA do Guará; 

 Vargem da Bênção, na RA do Recanto das Emas; 

 Setor Habitacional Catetinho, na RA do Park Way; 

 Área do DER na RA de Sobradinho; 

 Quadras 9, 11, 13 e 15 da RA do Riacho Fundo I; 

 Expansão da Área de Interesse Social ï ARIS Buritis, delimitada pelo Parque 

Recreativo e Ecológico Canela de Ema, pela Área de Proteção Permanente dos afluentes do 

córrego Paranoazinho e pela DF-420, na RA de Sobradinho. 
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Figura 7 ï Localização da oferta de áreas habitacionais (em vermelho) sobre o macrozoneamento do 

PDOT 2009. 

Como se observa, a oferta de áreas habitacionais está concentrada sob os eixos de expansão 

urbana sudoeste (Samambaia ï Gama/Santa Maria e Entorno), oeste (Ceilândia/Taguatinga ï Águas 

Lindas de Goiás/ Santo Antonio do Descoberto), nordeste (Sobradinho - Planaltina) e centro sul 

situado ao longo da DF 001 ï Estrada Parque Contorno (Itapoã - Setor Habitacional Mangueiral). 

Essas áreas, que totalizam 3.396 hectares, estão situadas predominantemente na Zona Urbana 

Consolidada e em menor escala na Zona Urbana de Expansão e Qualificação. 

Ao avaliar a oferta de novas áreas habitacionais, percebe-se que, diferentes glebas projetadas 

para futura ocupação urbana estão, atualmente, ocupadas por fragmentos remanescentes de 

vegetação de Cerrado, como no caso dos Setores Noroeste, Dom Bosco, Taquari e parte do Setor 

Meirelles, o que representa um risco à supressão dessas áreas naturais. Outras glebas, como o Setor 

Catetinho e o Setor Mangueiral, podem apresentar interferências negativas sobre importantes 

Unidades de Conservação da Reserva da Biosfera do Cerrado, neste caso o conjunto de áreas 

protegidas existentes na APA Gama e Cabeça de Veado. 

Cabe destacar que o crescimento e a consolidação de novas áreas urbanas em áreas 

inadequadas podem ocasionar impactos ambientais significativos com relação aos meios físico e 

biótico, em especial a perda de biodiversidade, a possibilidade de geração de processos erosivos e de 

contaminação dos recursos hídricos, além de ocasionar a consolidação de barreiras físicas pouco 

permeáveis no contexto da paisagem, não favorecendo o fluxo gênico e a conectividade entre os 

fragmentos remanescentes de vegetação de Cerrado. 

Outro aspecto importante a ser avaliado no processo de uso e ocupação do solo refere-se à 

questão da densidade das áreas urbanas, uma vez que ela interfere de diversas maneiras no meio 

ambiente físico-biótico e sociocultural. Como exemplos, citam-se (i) as propriedades de percolação 

da paisagem, conceito que pode ser entendido como o grau de facilidade que as espécies têm de se 

deslocar, por meio de corredores, entre manchas de habitats favoráveis; (ii) os custos da moradia e 

da infraestrutura urbana; (iii) a otimização dos equipamentos urbanos, públicos e privados; e (iv) os 

conflitos intervizinhança. 
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De uma forma geral, pode-se afirmar que, quanto maior a densidade, melhor será a utilização 

e maximização da infraestrutura e do uso do solo urbano, ou seja, densidades mais altas podem 

garantir a maximização dos investimentos públicos, incluindo infraestrutura e transporte, além de 

permitir a utilização eficiente das terras disponíveis para uso urbano. No entanto, cabe ressaltar, a 

partir de certo valor para a densidade, problemas de outra ordem, particularmente no campo 

psicossocial podem ser gerados (ACIOLY e DAVIDSON, 1998). 

As economias de escala produzidas por diferentes densidades demográficas foram analisadas 

por Mascaró (1979), que constatou que, para densidades entre 75hab/ha e 600hab/ha, os custos de 

implantação das redes de água, de esgoto, eletricidade e pavimentação, combinados, variavam de 

US$2.500,00 para US$100,00, por unidade residencial, respectivamente, em valores vigentes para o 

ano de 1977. 

A classificação da densidade urbana no Distrito Federal está definida no PDOT 2009 como 

segue: 

 Alta densidade: mais que 150hab/ha; 

 Média densidade: mais que 50 até 150hab/ha; e 

 Baixa densidade: menos que 50hab/ha. 

A fim de se obter a densidade demográfica das áreas urbanas do DF, procedeu-se um cálculo 

que levou em consideração a população urbana residente em cada Região Administrativa dividida 

pela sua respectiva área urbanizada. A partir dos resultados encontrados, as densidades foram 

agrupadas em três classes ï baixa, média e alta, conforme os valores acima (Tabela 6). 

 

Tabela 6 ï Densidade Demográfica Urbana das Regiões Administrativas do Distrito Federal 

Localidade 

Região 

Administrati

va 

Área 

Urbanizada 

(hectares) 

População 
Densidade 

(hab/ha)
 

Classe de 

Densidade 

SAI RA XXIX  26,68 0 0,0 Baixa 

Park Way RA XXIV  4.997,03 19.252 3,9 Baixa 

Lago Sul RA XVI  2.827,62 24.406 8,6 Baixa 

Lago Norte RA XVIII  1.795,75 23.000 12,8 Baixa 

Jardim Botânico RA XXVIII  1.444,58 25.000 17,3 Baixa 

Águas Claras RA XX 1.319,69 43.623 33,1 Baixa 

Vicente Pires RA XXX  1.850,12 70.000 37,8 Baixa 

Sobradinho II RA XXVI  1.439,97 71.805 49,9 Baixa 

Riacho Fundo II RA XXI  312,09 17.386 55,7 Média 

Sobradinho RA V 1.018,31 61.290 60,2 Média 

Samambaia RA XII  2.364,43 147.907 62,6 Média 

Santa Maria RA XIII  1.221,36 89.721 73,5 Média 

Brasília RA I 2.697,92 198.906 73,7 Média 

Gama RA II  1.448,07 112.019 77,4 Média 

Planaltina RA VI  1.782,02 141.097 79,2 Média 

Itapoá RA XXVII  544,71 46.252 84,9 Média 

Taguatinga RA III  2.402,80 223.452 93,0 Média 

Guará RA X 1.129,29 112.989 100,1 Média  
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Tabela 6 ï Densidade Demográfica Urbana das Regiões Administrativas do Distrito Federal 

Localidade 

Região 

Administrati

va 

Área 

Urbanizada 

(hectares) 

População 
Densidade 

(hab/ha)
 

Classe de 

Densidade 

Scia ï Estrutural RA XXV  142,32 14.497 101,9 Média  

Riacho Fundo RA XVII  253,10 26.093 103,1 Média  

Ceilândia RA IX 3.190,28 332.455 104,2 Média 

Recanto das Emas RA XV 961,19 102.271 106,4 Média 

Sudoeste/Octogonal RA XXII  433,31 46.829 108,1 Média 

Varjão RA XXIII  53,21 5.945 111,7 Média 

São Sebastião RA XIV  613,04 69.469 113,3 Média 

Brazlândia RA IV 412,53 48.958 118,7 Média 

Candangolândia RA XIX  107,56 13.660 127,0 Média 

Paranoá RA VII  278,72 39.630 142,2 Média 

Núcleo Bandeirante RA VIII  145,97 22.688 155,4 Alta 

Cruzeiro RA XI  224,15 40.934 182,6 Alta 

Legenda: em verde, baixas densidades; em amarelo, densidades médias; e, em vermelha, altas densidades. 

Fonte: Área urbanizada calculada por meio da interpretação do uso do solo em imagens de satélite em 2006, e População 
fornecida pela Pesquisa Distrital por Amostragem de Domicílio ï PDAD-2004 

 

Como se pode observar, na média, a densidade urbana no DF é baixa, pois 60% da população 

(1.314 milhões de pessoas) vivem em áreas com densidade de ocupação abaixo de 100hab/ha; 37% 

(812 mil pessoas) vivem em áreas com densidade média; e, finalmente, 3% (63 mil pessoas) vivem 

em áreas com densidade alta. Estudo realizado em 1991 já destacava esse fato, ao observar que, com 

áreas equivalentes, o Distrito Federal tinha uma população cerca de sete vezes menor que Paris, 

insinuando a necessidade de adoção de um padrão de ocupação com maior adensamento 

(CODEPLAN, 1991). 

Outra constatação na Tabela 6 mostra que as maiores densidades demográficas urbanas 

(acima de 150hab/ha) ocorrem no Núcleo Bandeirante e Cruzeiro; as médias densidades (entre 101 e 

150hab/ha) encontram-se no Guará, SCIA/Estrutural, Riacho Fundo, Ceilândia, Recanto das Emas, 

Sudoeste/Octogonal, Varjão, São Sebastião, Brazlândia, Candangolândia e Paranoá; finalmente, as 

menores densidades (abaixo de 100hab/ha) ocorrem nas demais regiões administrativas.   

Espera-se que determinadas localidades do DF, que se encontram atualmente em processo de 

crescimento e consolidação de suas malhas urbanas, apresentem, ao longo do tempo, um incremento 

de suas densidades demográficas, em função da ocupação dos espaços ociosos e do aumento da 

oferta de novas moradias, como no caso, por exemplo, de Águas Claras, Sobradinho II, Itapoã, 

Estrutural, Santa Maria, Jardim Botânico e Planaltina. 

Cabe destacar que existem determinadas áreas no DF que apresentam o fenômeno das 

ñdensidades flutuantesò, como no caso daquelas que abrigam exclusivamente atividades 

administrativas e comerciais, como o SIA e a Área Central de Brasília, que, durante o dia, são 

ocupadas por milhares de pessoas e, à noite e fins de semana, ficam praticamente vazias. 

Sob o ponto de vista sociológico, pode-se afirmar que as baixas densidades de ocupação estão 

comumente associadas à alta renda dos habitantes, enquanto que as altas densidades estão geralmente 

associadas à população de média e baixa renda, neste caso com possíveis situações de conflito 

gerados pela intensa disputa por espaço, circulação e privacidade (ACIOLY, 1998). 
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No Distrito Federal, no entanto, isso não ocorre. Percebe-se que nas áreas urbanas, onde 

foram verificadas as densidades demográficas altas e médias, não foi encontrada uma correlação 

direta entre a densidade demográfica e as condições socioeconômicas da população. A título de 

exemplificação, verifica-se que a densidade demográfica de Sobradinho encontra-se muito próxima 

daquela verificada para Samambaia; que a densidade demográfica do Guará encontra-se muito 

próxima daquela verificada para a Estrutural; ou ainda que a densidade demográfica de Brasília está 

muito próxima daquela verificada em Santa Maria. Em todos os casos, são localidades com 

condições socioeconômicas totalmente diferenciadas. 

Outro aspecto a ser observado, refere-se ao fato de as baixas densidades demográficas serem, 

via de regra, associadas ao uso residencial unifamiliar. No entanto, isso nem sempre é verdadeiro, 

como, por exemplo, no caso das localidades do Sudoeste/Octogonal e do Recanto das Emas que, com 

tipologias habitacionais diferentes (multifamiliar e unifamiliar, respectivamente), apresentam 

densidades demográficas equivalentes. Como se pode observar na Figura 8, a seguir, mesmas 

tipologias habitacionais, dependendo do padrão de parcelamento do solo, podem resultar em 

densidades urbanas diferentes. 

O mapa com a representação das densidades demográficas das áreas urbanas do DF encontra-

se apresentado na Figura 8 e em anexo (Mapa 4), enquanto que os diferentes padrões de ocupação 

urbana por classe de uso do solo no Distrito Federal são apresentados na Figura 9. 

 

 

Figura 8 ï Representação espacial das densidades urbanas no Distrito Federal 
Fonte: Greentec 
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Figura 9ï Padrões de ocupação urbana por classe de uso do solo no Distrito Federal. 

Padrões de Uso do Solo 

Urbano 

Amostra dos Padrões 

 

Setor Comércio e Serviços 

(Ex.: SIA) 

 

 

 

Residencial Unifamiliar de 

alta renda e baixa densidade 

urbana 

(Ex. Park Way) 

3,9 hab/ha 

 

 

Residencial Unifamiliar de 

alta renda e baixa densidade 

urbana 

(Ex. Lago Sul) 

8,6 hab/ha 

 

 

Residencial Unifamiliar de 

média renda e média 

densidade urbana 

(Ex. Sobradinho) 

60,2 hab/ha 
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Figura 9ï Padrões de ocupação urbana por classe de uso do solo no Distrito Federal. 

Padrões de Uso do Solo 

Urbano 

Amostra dos Padrões 

 

Residencial Unifamiliar de 

média renda e alta densidade 

urbana 

(Ex. Núcleo Bandeirante) 

155,4 hab/ha 

 

 

Residencial Unifamiliar de 

baixa renda e média densidade 

urbana 

(Ex. Santa Maria) 

73,5 hab/ha 

 

 

Residencial Unifamiliar de 

baixa renda e média densidade 

urbana 

(Ex. Estrutural) 

101,9 hab/ha 
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Figura 9ï Padrões de ocupação urbana por classe de uso do solo no Distrito Federal. 

Padrões de Uso do Solo 

Urbano 

Amostra dos Padrões 

 

Residencial Multifamiliar de 

alta renda e média densidade 

urbana 

(Ex.: Sudoeste) 

108,1hab/ha 

 

 

Residencial Multifamiliar de 

média renda e baixa densidade 

urbana 

(Ex.: Águas Claras) 

33,1 hab/ha 

 

 

Residencial Multifamiliar  de 

média renda e alta densidade 

urbana 

(Ex.: Cruzeiro) 

182,6 hab/ha 

 

 

 

2.2.2 Padrões de uso do solo rural 

A preocupação com o uso e a ocupação do solo rural no DF teve início antes da inauguração 

da capital. De fato, segundo Tavares (1995), o processo de ocupação das áreas rurais do Distrito 

Federal teve início no final da década de 50, quando o Departamento de Terras e Agricultura (DTA), 

vinculado à NOVACAP, foi incumbido de promover a demarcação de 30.000 hectares para alocar, 

por arrendamento, os agricultores que chegavam à nova capital. Essa área foi dividida em Núcleos 

Rurais e Colônias Agrícolas, situados nas proximidades de cursos dô§gua perenes, subdivididos em 

lotes de 35 a 50 hectares, para a agricultura, e podendo atingir a 100 hectares, para a pecuária. 
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Os primeiros lotes arrendados no DF foram os dos Núcleos Rurais Vargem da Benção e 

Vargem Bonita, que tiveram os contratos entregues em 1958. Os lotes rurais foram considerados 

legalmente inalienáveis, sendo, na ocasião, a NOVACAP designada como gestora das glebas rurais, 

e sendo fixado um aluguel das terras entre 5 a 10% do valor da terra arrendada, a partir do terceiro 

ano de seu arrendamento (TAVARES, 1995). 

Coube, ainda, ao DTA administrar quatro grandes fazendas, designadas Granjas Modelo: 

Tamanduá, Ipê, Torto e Riacho Fundo e que, durante a fase inicial de vida da capital, deveriam ter 

participação ativa no abastecimento alimentar da população. 

Posteriormente, em 1972, foi criada a Florestamento e Reflorestamento S/A (PROFLORA), 

empresa vinculada à Secretaria de Agricultura e Produção, que recebeu uma área de 16.500 hectares 

destinada à implantação de 19 projetos de florestamento com eucaliptos (58%), pinheiros (35%) e 

mangueirais (7%), tendo sido utilizados recursos provenientes de incentivos fiscais existentes à 

época. Em função de uma má administração, a PROFLORA chegou à situação de insolvência e 

entrou em processo de liquidação, no ano de 1990 (TAVARES, 1995). 

Ainda em 1972, foi criada a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA), que, 

em decorrência de um convênio firmado com a Fundação Zoobotânica, obteve a Granja Tamanduá, 

onde se encontra, hoje, o Centro Nacional de Recursos Genéticos (CENARGEN) e, em troca, 

assumiu a responsabilidade de desenvolver as atividades de experimentação e pesquisa (TAVARES, 

1995). 

Nessa mesma época, foi transferido para Brasília, por iniciativa do Ministério da Agricultura, 

o Instituto Nacional de Imigração e Colonização, órgão que deu origem ao atual Instituto Nacional 

de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), que teve assegurado o direito de titular os lotes sob sua 

responsabilidade, em uma área total de 22.000 hectares, onde se encontra hoje o Núcleo Rural 

Alexandre Gusmão, que, juntamente com a Vargem Bonita, foram os primeiros produtores de 

hortifrutigranjeiros no DF (TAVARES, 1995). 

A fim de corrigir as distorções ocorridas no início do processo de ocupação das áreas rurais, 

iniciou-se, em 1974, um processo de seleção dos arrendatários, sendo-lhes exigido um Plano de 

Ocupação, coordenado pelos técnicos da Fundação Zoobotânica do DF. Nessa ocasião, foram 

encaminhadas para Brasília 20 famílias de agricultores experimentados provenientes do Rio Grande 

do Sul, que implantaram, com a Secretaria de Agricultura e Produção, o Projeto Integrado de 

Assentamento Dirigido do Distrito Federal (PAD/DF), cujos resultados continuam até hoje em pleno 

desenvolvimento (TAVARES, 1995). 

A partir do acesso dos produtores rurais, arrendatários de terras no DF, ao crédito agrícola e à 

assistência técnica rural, iniciou-se uma nova mentalidade de produção econômica em escala, que, 

atualmente, para diversos tipos de culturas, têm produtividade acima da média nacional (TAVARES, 

1995). 

A Tabela 7 apresenta a atual tipologia das áreas públicas rurais no Distrito Federal, cujos 

dados, segundo informa a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (SEAPA), 

não sofrem alteração desde 1999. 
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Tabela 7 - Tipologia das áreas públicas rurais no Distrito Federal 

Tipos de áreas públicas rurais no Distrito Federal (1999 ï 2010) 

Tipo de Área Quantidade Lotes Área (ha) 

Núcleos Rurais 20 1.300 55.159,25 

Colônias agrícolas 27 1.415 10.058,74 

Agrovilas 2 100 19,29 

Áreas isoladas 54 202 44.837,13 

Combinado agrourbano 1 40 241,42 

Núcleo hortifrutigranjeiro suburbano 1 67 299,20 

Programa de Assentamento 1 100 28.847,00 

Total 106 3.224 139.462,03 

Fonte: Anuário Estatístico do DF 2009. Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento ï Subsecretaria de Administração e Fiscalização 

Fundiária ï Gerência de Geoprocessamento.  

Dessa forma, verifica-se que o total de áreas públicas rurais existentes no DF representa 35% 

do total das áreas rurais existentes, levando-se em consideração a área prevista pelo PDOT 2009 para 

a macrozona rural, que é de 397.391 hectares. 

Segundo dados disponibilizados pela EMATER/DF, existe no DF um total de 18.473 imóveis 

rurais, dos quais 86% possui área inferior a 20 hectares, ou seja, existe um predomínio de pequenas 

propriedades. A Tabela 8 apresenta a descriminação de cada uma das áreas públicas rurais existentes 

no DF. 

 

Tabela 8 - Áreas públicas rurais, segundo Regiões Administrativas e extratos de áreas no 

Distrito Federal 

Áreas Públicas Rurais por Regiões Administrativas no DF Área (ha) 

DISTRITO FEDERAL  139.462,03 

Brasília 138,70 

Área Isolada Torto 129,00 

Área Isolada Barra Alta 9,70 

Gama 4.673,48 

Área Isolada Buriti Tição 600,00 

Área Isolada Engenho das Lajes 178,30 

Área Isolada Engenho das Lajes ï Manoel Dias 122,00 

Área Isolada Ponte Alta 372,50 

Área Isolada Tamanduá ï Parque Rural 250,00 

Colônia Agrícola Córrego Crispim 128,60 

Colônia Agrícola Ponte Alta 1.288,57 

Colônia Agrícola Ponte Alta de Baixo 1.168,45 

Núcleo Rural Alagado ï lotes de n.
os

 17 a 25 467,70 

Núcleo Rural Monjolo ï lote n.º 20 97,36 

Taguatinga 1.952,09 

Colônia Agrícola Arniqueira 167,90 

Colônia Agrícola Governador ï lotes de n.
os

 23 a 31 22,10 

Colônia Agrícola Samambaia 285,00 

Colônia Agrícola Vereda da Cruz 129,70 

Colônia Agrícola Vicente Pires -  lotes de n.
os

 26 a 55 e 81 a 310 1.202,05 

Colônia Agrícola Cana do Reino 145,34 
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Tabela 8 - Áreas públicas rurais, segundo Regiões Administrativas e extratos de áreas no 

Distrito Federal 

Áreas Públicas Rurais por Regiões Administrativas no DF Área (ha) 

Brazlândia 2.262,82 

Área Isolada Barreiro 1.118,85 

Área Isolada Chapadinha 55,97 

Área Isolada Desterro 967,00 

Área Isolada Dois Irmãos 50,00 

Área Isolada Engenho Queimado 71,00 

Sobradinho 5.599,88 

Área Isolada Córrego do Meio 752,50 

Área Isolada Buraco 176,14 

Área Isolada Contagem São João 50,00 

Área Isolada Paranoazinho 96,08 

Área Isolada Serandi 100,00 

Área Isolada Sobradinho II 14,55 

Área Isolada Sobradinho Mogi 390,00 

Núcleo Rural Sobradinho I 2.797,81 

Planaltina 73.510,02 

Área Isolada Buenos Aires 1.740,70 

Área Isolada Capão dos Porcos 4.193,30 

Área Isolada Estanislau 1.838,80 

Área Isolada Lagoa Bonita 120,97 

Área Isolada Larga 4.967,10 

Área Isolada Mestre D´Armas 493,50 

Área Isolada Monjolo/Palmeira 25,36 

Área Isolada Retiro do Meio 4.904,10 

Área Isolada Rio Preto 1.296,40 

Área Isolada Santa Rita 465,40 

Área Isolada São José 1.203,60 

Área Isolada Sítio Novo 907,20 

Área Isolada Sonhém de Cima 500,00 

Área Isolada Tabatinga 3.636,70 

Área Isolada Tabatinga Várzeas 451,39 

Área Isolada Taquara Pipiripau 3.350,70 

Colônia Agrícola Estanislau 2.228,80 

Colônia Agrícola São José 319,80 

Colônia Agrícola Sítio Novo 225,40 

Núcleo Rural Pipiripau 2.939,50 

Núcleo Rural Riacho das Pedras 4.444,80 

Núcleo Rural Rio Preto 16.746,80 

Núcleo Rural Santos Dumont 3.653,50 

Núcleo Rural Tabatinga 10.357,20 

Núcleo Rural Taquara 2.499,00 

Paranoá 34.306,57 

Agrovila Capão Seco 15,13 

Área Isolada Quebrada dos Guimarães 609,00 

Área Isolada Santo Antônio 571,00 
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Tabela 8 - Áreas públicas rurais, segundo Regiões Administrativas e extratos de áreas no 

Distrito Federal 

Áreas Públicas Rurais por Regiões Administrativas no DF Área (ha) 

Área Isolada Quebrada dos Neres 206,50 

Colônia Agrícola Buriti Vermelho 315,06 

Colônia Agrícola Capão Seco 253,00 

Colônia Agrícola Cariru 157,30 

Colônia Agrícola Lamarão 261,80 

Colônia Agrícola São Bernardo 114,90 

Núcleo Rural Jardim 2.097,30 

Núcleo Rural Três Conquistas 858,58 

Programa de Assentamento Dirigido - PAD-DF - Módulo A 4.540,70 

Programa de Assentamento Dirigido - PAD-DF - Módulo B 4.540,60 

Programa de Assentamento Dirigido - PAD-DF - Módulo C 4.630,30 

Programa de Assentamento Dirigido - PAD-DF - Módulo D 5.097,50 

Programa de Assentamento Dirigido - PAD-DF - Módulo E 5.563,20 

Programa de Assentamento Dirigido - PAD-DF - Módulo F 4.474,70 

Núcleo Bandeirante 361,48 

Agrovila Vargem Bonita ï Quadra 1 0,80 

Agrovila Vargem Bonita ï Quadra 2 0,80 

Agrovila Vargem Bonita ï Quadra 3 0,40 

Agrovila Vargem Bonita ï Quadra 4 0,80 

Agrovila Vargem Bonita ï Quadra 5 0,48 

Agrovila Vargem Bonita ï Quadra 6 0,88 

Área Isolada Vargem Bonita 1,86 

Colônia Agrícola Núcleo Bandeirante I 28,70 

Colônia Agrícola Núcleo Bandeirante II 9,20 

Colônia Agrícola Vicente Pires - lotes de n.
os

 57 a 63 18,36 

Núcleo Hortícola Suburbano Vargem Bonita 299,20 

Ceilândia 2.513,12 

Área Isolada Guariroba 175,90 

Área Isolada Guariroba/Saltador 84,01 

Área Isolada Saltador/Cachoeira 331,30 

Área Isolada Laje ou Jiboia 100,00 

N¼cleo Rural Setor ñPò Sul 1.103,31 

Núcleo Rural Taguatinga -  lotes de n.
os

 59 a 73 718,60 

Guará 419,56 

Área Isolada Parque do Guará 24,50 

Colônia Agrícola Águas Claras 92,21 

Colônia Agrícola Cabeceira do Vale 94,06 

Colônia Agrícola Vicente Pires -  lotes de n.
os

 1 a 25/7, 56 e 64 a 77 208,79 

Samambaia 815,35 

Área Isolada Guariroba n.º 4 682,10 

Núcleo Rural Taguatinga -  lotes n.
os

  49/A e 64 133,25 

Santa Maria 2.960,53 

Área Isolada Água Quente 315,90 

Área Isolada Santa Bárbara 261,01 

Colônia Agrícola Visconde de Inhauma 540,26 
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Tabela 8 - Áreas públicas rurais, segundo Regiões Administrativas e extratos de áreas no 

Distrito Federal 

Áreas Públicas Rurais por Regiões Administrativas no DF Área (ha) 

Núcleo Rural Santa Maria 1.154,20 

Núcleo Rural Alagado ï lotes de n.
os

 1 a 16/1 689,16 

São Sebastião 6.155,22 

Área Isolada Cava de Baixo 175,50 

Área Isolada Cava de Cima 2.627,50 

Área Isolada Papuda 779,44 

Área Isolada Riacho Frio 1.553,50 

Área Isolada Quilombo 653,80 

Área Isolada Taboquinha 65,50 

Núcleo Rural Recanto da Conquista 174,98 

Colônia Agrícola Nova Betânia 125,00 

Recanto das Emas 3.239,73 

Colônia Agrícola Ponte Alta -  lotes de n.
os

 45 a 97 236,33 

Núcleo Rural Monjolo - lotes de n.
os

 1 a 19, 21a 25 e o lote 30 1.346,10 

Núcleo Rural Vargem da Benção 1.657,30 

Riacho Fundo 553,48 

Área Isolada Riacho Fundo 20,00 

Colônia Agrícola Riacho Fundo 292,06 

Combinado Agrourbano - CAUB - 1 241,42 
Fonte: Anuário Estatístico do DF 2009. Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento ï Subsecretaria de Administração e Fiscalização 

Fundiária ï Gerência de Geoprocessamento. 

Obs.: Não estão inclusas as terras de domínio da União 

 

A Figura 10 apresenta a distribuição das glebas rurais dentro do Distrito Federal. 

 
Figura 10 ï Indicação das glebas rurais existentes no Distrito Federal (em vermelho) 

 
















































































































































